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Câmara iViunicipal' de Conselhéiro Latiete 
EGUNDO TERMO ADITIVO A&*YR!?&JkBM1MiR*»O NO 022/2016 

.Contrato qde entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, Etado 
de Minas Gerais, com endéreço na 'Rua Assis Andrade, ng. 540, Centro, Conselheiro Láfaiete - 
MG - CEP 36.400-600, inscrita, no CNPJ/MF sob o nQ 19.380.914/0001-53, neste ato 
representada por seu Presidente, Vereador Sandro JÔsé dos Santos, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE é a Empresa LIEGE VIEIRA. DE PAULA BATISTA (LIEGE 
ORNAMENTAÇÕES, rom sede na Rua Vitória, n 61, Bairro Resende, nesta cidadá de 
Conselheiro Lafajete, Estado de, Miflas. Gerais, CEP -36400-000, inscrito no CNPJJCPF sob o n2 
507.857.456-S'~, representada pela sua representante legal, Senhora Liege Vieira de Paula 
Batista, portadora do documebto de identÍdade'n M - 4.478,247 e do CPFnü 507.857.456t53, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decórrência do Processo 
Admibistrativo âQ 032/2016, celebraram o Contrato Adminiêtrativo na-022/20 

- 

16, ao qual 
resolvem firmar o presente Termo Affltivo que será regido pelas cláusulas e condiØes quê se 
seguem: - 	 .- r't '- 	 p - 

CLAUSULA PmMEIRÃ;I.DopBJETa 	1 
O presente termo-tftmcfr, obeto a proirogaçt&db rzo de vigência do Contrato 

Administrativo n 022/2016, trataclxt e'm sua-ÇlsuW'ïétcéTra,,4ue além de estipula-lo previu 
a possibilidade de tal prorroàçãojéndb o novo przÕ(çfrq. em 31' de dezembro de 2017 e 
término em-05 de janeiro dê 2018, 	 - 

- 	 1 
CLÁUSULA SEGUNDA -PA JÚSTIFICAÇÁÓ4~ ;' 
O presente -termo se faz necessárid, Por r)flrnís'antajospara ãC&NTRATANTE 

a continuação da prestação d serviços dç coiífecção2de ifr 	grafico, para atender as 
neéèssidades daï ScretaHa e Qbinètes ,dh CamaraMufiijpal, pela CONTRATADA, que vem 
•cumpbndo fielmeúte'b CoptiHa;ô Adfninistrativo n 02tJ2p1! 

1 	 - 	
. 

-CLÁ'tJSULA TERCÉIkA -'DA FUNLIÁMENTAÇÃOjLEG)a 

- 	
. O'pi2esente termó tem como fundaffientação-legaí a Cláusula Tei'Çcecado Contrato 

Administràtivo nQ022/2016, p o art. 57, II, da Lei Federal nQ 8.666, de 21 de junho de 1993., 

--

1 	 / 
CLAUSULAQUARTA —DA RATIFICÂÇÃO  
Ficam ratifreadas tbda as demais cláusqlas é condiçõeíestabelécidas no Contrato 

Adniinistrativo n4 022/2046 que ora se adita, compatíveis e não altétadas pelo presente 
instrumento. 	 e 

E, por estaremç'ãssiM,-4ifstas e 'ecordâdasrfirmam os représentantes das partes 
contratantes o presente termo Aditivo €m tr vias de igual teor e forma e para os mesmos-
fins de direito na presença dás testemunhas. abaixo. 
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Testemuhhas 

CPF: 
RG: 

FiO%4%3%G,o 
RG:- MOI l3iO344 

IRa Assis-Andrade 540 - Cetro - Cánelhjro Lafaiete 
- CEP 36.400-000 	-(31) 3769-8100. -íelefax 3769-8103 

E-mail: camara@camaraconselheirolafaietemggovbr  -- Sue: www.carnaraconseIheiroIfauete.mg.gov.br  


